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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE NÃO IMPEDIMENTO 
 
 
Eu,  (NOME)   , portador(a) do CPF nº  , 

RG nº , de nacionalidade  , natural de (CIDADE/ESTADO) , 

residente e domiciliado(a) na  (ENDEREÇO COMPLETO) declaro, 

para os devidos fins, que conheço e estou de acordo com todas as normas e critérios estabelecidos 

pelo Edital e que não me enquadro nos impedimentos previstos neste, garantindo, ainda, a total 

veracidade das informações prestadas e demais documentações inseridas juntamente a minha 

inscrição, sob pena de responsabilidade civil e criminal. 

Declaro ainda, que: 
 

1. Não sou servidor público efetivo, comissionado, temporário e/ou terceirizado vinculado à 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Maracanaú ; 

2. Não sou pessoa ligadas aos agentes políticos vedados no Edital e aos ocupantes de cargo em 

comissão ou função de confiança da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Maracanaú , por 

matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção. 

 
 
 
 
  (CIDADE) / (ESTADO) , XX de XXXXXX de 2024. 
 
 
 
 
 

 

Assinatura do(a) proponente 
 
 
 
OBSERVAÇÕES: 
 

1. Apresentar assinatura igual à do documento de identificação apresentado no ato da inscrição. 
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